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TERMO DE REFERÊNCIA
1. IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer as condições e requisitos para a contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, no formato marmitex ou self-service, destinadas a atender às demandas das Secretarias Municipais de Administração, Saúde, Obras, Cultura, Assistência Social e Esporte e Lazer do Município de Barra Longa/MG.

A contratação deverá contemplar o fornecimento de refeições devidamente preparadas em conformidade com padrões nutricionais adequados, obedecendo às normas de higiene, acondicionamento, transporte e segurança alimentar exigidas pela legislação vigente, em especial pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, e pelas orientações da Vigilância Sanitária Municipal.

O processo está instruído conforme dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021, sendo precedido de Documento de Formalização da Demanda (DFD) e Estudo Técnico Preliminar (ETP), que justificam a necessidade da contratação, dimensionam a demanda estimada e apresentam os resultados esperados com a execução do objeto.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A presente contratação se justifica pela necessidade de assegurar condições adequadas de alimentação aos servidores municipais que desempenham atividades em jornadas prolongadas, regime de plantão ou serviços externos, em localidades onde não há disponibilidade de restaurantes ou estrutura própria da Administração para fornecimento de refeições.

A ausência de contratação formalizada compromete a eficiência administrativa, gera insegurança quanto à qualidade e padronização das refeições fornecidas e dificulta o controle sanitário e financeiro da despesa pública. Ao contrário, a contratação de empresa especializada proporciona maior previsibilidade, qualidade nutricional, respeito às normas sanitárias e regularidade no atendimento das demandas das diversas Secretarias.

A medida está em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público, previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, além de atender ao dever do Município de proporcionar condições dignas de trabalho e de preservar a saúde e o bem-estar de seus servidores.

Trata-se, portanto, de contratação essencial para garantir o adequado funcionamento da máquina administrativa, evitando atrasos, interrupções de serviços e prejuízos ao interesse público.

3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de empresa especializada para o fornecimento de refeições prontas, no formato marmitex ou self-service, devidamente preparadas em conformidade com padrões nutricionais adequados, normas de higiene e segurança alimentar, a fim de atender às necessidades das diversas Secretarias do Município de Barra Longa/MG.

As refeições deverão ser confeccionadas em cozinhas industriais licenciadas pela Vigilância Sanitária, transportadas em recipientes próprios, higienizados e adequados à conservação térmica, devendo ser entregues em tempo hábil e em condições apropriadas de consumo.

O fornecimento compreenderá tanto as demandas ordinárias e previamente programadas, quanto as demandas extraordinárias, emergenciais ou de caráter eventual, de acordo com a solicitação das Secretarias Municipais.

A empresa contratada será responsável pela preparação, acondicionamento, transporte e entrega das refeições, devendo observar integralmente as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), a legislação trabalhista e previdenciária aplicável e as demais obrigações legais inerentes à atividade.

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
O objeto da presente contratação consiste no fornecimento de refeições prontas, em formato marmitex ou self-service, devendo a empresa contratada observar rigorosamente os padrões de qualidade, higiene e segurança alimentar exigidos pela legislação vigente.

As refeições deverão conter composição balanceada, com porções adequadas de proteína, carboidratos, legumes, verduras e acompanhamentos, obedecendo às diretrizes nutricionais estabelecidas pelo Ministério da Saúde e às orientações da Vigilância Sanitária. A variação dos cardápios deverá ser garantida, de modo a assegurar diversidade alimentar, evitando repetições excessivas que comprometam a aceitação e a qualidade do serviço.

As marmitas deverão ser acondicionadas em recipientes apropriados, descartáveis, resistentes, devidamente higienizados, capazes de preservar a temperatura e as características organolépticas dos alimentos até o momento do consumo. No caso do self-service, o restaurante deverá possuir estrutura física adequada, limpa, organizada e com capacidade de atender de forma segura e confortável aos usuários indicados pela Administração Municipal.

A empresa contratada deverá ainda providenciar transporte adequado das refeições, com utilização de caixas térmicas ou equipamentos equivalentes, assegurando a integridade dos alimentos durante o trajeto. É de inteira responsabilidade da contratada garantir que todas as etapas do preparo, acondicionamento, armazenamento, transporte e entrega estejam em conformidade com as normas expedidas pela ANVISA e pela Vigilância Sanitária local.

Eventuais solicitações extraordinárias, decorrentes de atividades emergenciais ou de demandas excepcionais, deverão ser atendidas pela contratada no prazo estabelecido pela Administração, em caráter complementar às entregas previamente programadas.

5. DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
5.1. As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão por conta de dotação orçamentária própria, consignada no orçamento vigente da unidade requisitante, observando-se a devida reserva de recursos, em conformidade com o artigo 7º, §2º, inciso III, da Lei nº 14.133/2021.

6. DO PRAZO E DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
6.1. O prazo contratual será de até 12 meses, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, conforme justificativa da Administração Pública, mediante termo aditivo formal.

6.2. A contratação se dará por meio de Contratação direta, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes.

7. FORMA DE JULGAMENTO
A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor estimado para o objeto estar dentro dos limites legalmente estabelecidos para a modalidade.

O critério de julgamento adotado será o menor preço por unidade de refeição, assegurando-se a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em estrita observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

As propostas apresentadas deverão ser avaliadas com base na compatibilidade dos valores ofertados em relação aos preços praticados no mercado local e regional, bem como na conformidade com as especificações técnicas e sanitárias constantes deste Termo de Referência.

Deverá ser observado o disposto no artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, que consagra o princípio da vinculação ao edital ou instrumento convocatório, de modo que não serão admitidas propostas que não atendam integralmente às exigências aqui estabelecidas.

Assim, a análise e julgamento terão caráter objetivo, pautando-se unicamente nos parâmetros definidos no presente Termo de Referência, de forma a garantir a transparência, a isonomia entre os interessados e a obtenção da proposta mais vantajosa para o Município.
8. FORMA DE PAGAMENTO
8.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal e do atesto do setor competente quanto à execução do serviço, desde que devidamente acompanhados das certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, válidas na data da emissão da fatura.

8.2. O pagamento poderá ser suspenso, sem ônus para a Administração, nas hipóteses de irregularidade fiscal ou descumprimento contratual verificado no momento da liquidação da despesa.

8.3. Em caso de emissão irregular da nota fiscal, o prazo de pagamento será reiniciado após a devida reapresentação do documento regularizado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. São obrigações da empresa contratada, além das demais previstas neste Termo de Referência e no futuro instrumento contratual:

9.1.1. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação exigidas no certame;

9.1.2. Executar os serviços conforme especificações técnicas constantes deste TR e do contrato, respondendo integralmente pela qualidade dos serviços prestados;

9.1.3. Arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, tributários e demais despesas relacionadas aos serviços, isentando a Administração de qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária;

9.1.4. Corrigir, por sua conta, quaisquer vícios, defeitos ou irregularidades nos serviços prestados;

9.1.5. Apresentar relatórios técnicos, cronogramas, certificados, laudos e demais documentos que comprovem a realização dos serviços, sempre que solicitado pela Administração;

9.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informações e dados obtidos em decorrência da execução do contrato, sob pena de responsabilidade nas esferas administrativa, civil e penal;

9.1.7. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratual.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Constituem obrigações da Administração Pública:

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissão designada, conforme art. 117 da Lei nº 14.133/2021;

10.1.2. Rejeitar total ou parcialmente os serviços executados em desacordo com as especificações previstas neste Termo de Referência, no contrato ou na legislação aplicável;

10.1.3. Realizar os pagamentos devidos nas condições e prazos estabelecidos, desde que cumpridas todas as exigências contratuais pela contratada;

10.1.4. Fornecer as informações necessárias para a execução dos serviços, quando estas forem de interesse exclusivo da Administração;

10.1.5. Aplicar as penalidades cabíveis em caso de inadimplemento parcial ou total das obrigações assumidas pela contratada.

11. PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará a contratada, garantida a prévia defesa, às sanções previstas nos artigos 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso, podendo ser aplicadas:

a) Advertência;

b) Multa de mora de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, limitada a 10%;

c) Multa compensatória de até 20% sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total ou parcial, a ser aplicada conforme a gravidade da infração;

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 3 (três) anos;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos de prática de atos ilícitos graves.

11.2. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, observado o contraditório e a ampla defesa, mediante processo administrativo regular.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
A seleção do fornecedor será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação se enquadra no limite legal estabelecido para essa hipótese.

O critério de seleção será o menor preço unitário por refeição, desde que atendidas integralmente as condições e especificações técnicas definidas neste Termo de Referência. Não serão admitidas propostas que contenham valores inexequíveis ou que se afastem dos padrões mínimos de qualidade exigidos pela Administração.

O julgamento observará o princípio da isonomia, assegurando que todos os interessados sejam avaliados sob os mesmos critérios objetivos, conforme determina o art. 5º da Lei nº 14.133/2021. A verificação da vantajosidade será feita mediante análise comparativa entre os preços ofertados e os valores de mercado, comprovados pela pesquisa prévia de preços constante dos autos.

Além do aspecto econômico, a Administração avaliará a conformidade da documentação de habilitação, especialmente quanto à regularidade jurídica, fiscal, previdenciária, trabalhista e sanitária, de modo a garantir que a empresa selecionada possua condições efetivas de executar o objeto.

A seleção será formalizada mediante decisão motivada da autoridade competente, atendendo ao disposto no art. 50 da Lei nº 9.784/1999 e ao art. 2º da LINDB, assegurando transparência e segurança jurídica ao procedimento.

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
13.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual e possui dotação orçamentária específica, com reserva prévia de recursos, nos termos do art. 7º, § 2º, inciso III da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A estimativa de custos consta no Anexo II deste Termo de Referência, sendo oriunda de pesquisa de preços realizada conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

14. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
14.1. A medição dos serviços será realizada com base nas demandas efetivamente atendidas, de acordo com as ordens de serviço emitidas, acompanhadas dos relatórios técnicos e atestados de conformidade pelo setor requisitante.

14.2. O pagamento será autorizado apenas após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada e dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.

14.3. Na hipótese de constatação de falhas, irregularidades ou vícios nos serviços prestados, o pagamento poderá ser suspenso até a devida correção.

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA E INÍCIO DA EXECUÇÃO CONTRATUAL
15.1. A empresa vencedora será convocada para assinatura do Contrato Administrativo no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da homologação do certame, prorrogável por igual período a critério da Administração.

15.2. O não comparecimento injustificado implicará renúncia tácita, sendo facultado à Administração convocar os demais licitantes na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.3. A execução do objeto deverá iniciar-se no prazo máximo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da Ordem de Fornecimento ou de Serviço emitida pela Administração, conforme estipulado no edital.

15.4. A contratada deverá manter atualizados seus dados cadastrais, fiscais e bancários junto à Administração durante toda a vigência contratual.

16. DOS SERVIÇOS CONTRATADOS
Os serviços objeto da presente contratação compreendem o fornecimento de refeições prontas, no formato marmitex ou self-service, em conformidade com as especificações técnicas definidas neste Termo de Referência.

A empresa contratada será responsável pelo preparo, acondicionamento, transporte e entrega das refeições, observando rigorosamente as normas sanitárias e de segurança alimentar expedidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA e pela Vigilância Sanitária Municipal.

As refeições deverão apresentar qualidade nutricional adequada, contendo porções balanceadas de proteínas, carboidratos, legumes, verduras e acompanhamentos, de modo a assegurar diversidade alimentar e atender às recomendações de saúde. A contratada deverá garantir variação periódica dos cardápios, evitando repetições excessivas que comprometam a aceitação e a eficiência do serviço.

As marmitas deverão ser acondicionadas em recipientes apropriados, descartáveis, resistentes, devidamente higienizados e que preservem a temperatura até o momento do consumo. No caso de fornecimento em sistema self-service, o restaurante deverá manter estrutura física em condições adequadas de higiene, limpeza e organização, com capacidade para atender aos usuários indicados pela Administração Municipal.

O transporte das refeições deverá ser realizado em condições que assegurem a integridade e a conservação térmica dos alimentos, sendo de inteira responsabilidade da contratada a manutenção da qualidade e segurança desde o preparo até a entrega ao Município.

A contratada deverá ainda disponibilizar equipe capacitada para o atendimento, responsabilizando-se integralmente por seus empregados, pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e de segurança do trabalho, não cabendo ao Município qualquer vínculo empregatício com os trabalhadores envolvidos.

O descumprimento de quaisquer das obrigações aqui estabelecidas sujeitará a contratada à aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da rescisão contratual e da apuração de eventuais responsabilidades civis, administrativas e penais.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. O presente Termo de Referência servirá de base para a elaboração do edital e do contrato administrativo decorrente, obrigando a contratada ao seu fiel cumprimento, sob pena de aplicação das sanções legais e contratuais cabíveis.

17.2. A Administração se reserva o direito de, a qualquer tempo, revogar ou anular este procedimento, no todo ou em parte, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, sem que isso implique direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza à licitante.

17.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria requisitante em conjunto com o setor jurídico competente, à luz da legislação vigente.

17.4. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da presente contratação, as partes elegem o foro da Comarca de Ponte Nova/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Barra Longa, 29 de setembro de 2025

Elaine Aparecida de Souza Rosa
Secretária de Administração  
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